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o MUNICIPIO DE MULUNGU DO §ÍoRRo' ESTADO DA BAIIIÁ. pessoa .iuricirca <le direiro público dc hasc
tcrritorial aurônoma, órgào do Podet Execurir.o Municipal. inscrira no (\PJ/]\{F sob o n" 16.445.g7;/tm0l {1. cL,xr

::ü :i}l,Fj?iild:s.Souza Sanrq, 55, Cqnro. Mulungu do MoÍro _ Bahia. ncsre ato representado pol seu preltiro.
sr EDIIIARIo JosÉ B0AVE§TURÂ, residenie e dorniciliado ncsra cidadê, doravanre rlenonrinado
CONTRa.TANTE. e a EmprE§a l\EI SP0RTS LmA, irscriÍs no cNplrMF sob o n. 09,405.0.16:0001 -65. sirualo
a Avenida Adolfo Moirirüo. 16 - (:enr'ro, Irccê - Búia - cEp 44.900-ü», neste alo represenrada pelo sr.. JoÂo
:-i:t9l Amorim B.rro§. poÍlador da cEfieira dâ idçDridsde RG n' 21.815..153-40 ssp/BÂ, insclirtr no Cpt. lot o n..
08q 05 | ql5-11, doÍavante dcnrrrninada PRONflTEfyTE FORIÍECEDORA, nos Ífl-mos do aí l5 da Lri Fr:dc, rt n,
S 666.'93. c,rm as akcraçircs ncla inscndas pcla Lci Fcdcral na g gg_],,q4, Lcr Fcrleral ri. ll) il(l lÍ101. l)crrrrollunicipd Í' 105/2021, e demais normas legâis aplicávcis e coÍisidcr:rndo o rcsirlrado tia lrciuci. nrrxhlrrlartcPRF,GÀO ET.ETRôNICo N' 015/2023 f"ru riuctsrno on pnrços, con[orrnc c.nsra ,ru fro.,..",,sdrninistrât'n próprir-r. linnam a preseÍtr Ata de Regisno dc Preços, obedecidas Às drsJxrsrçtics dâ Lci n 8 r)(,rr,.,i
rlccr;lo 7.ll9l 'l0l3 c Dccrcio \{unicipar ,'. r05/f,021, suas attcirçõcs rostcnor.3. r. cc'diÇac3 s.êuir:..i.

fl,.iI.isTII,A PRI}íE.IRA - Do OBJETo

PREGÃO ELETRíJMCO N' OI5/2023
PROCESSO,ADMINI§TRATTYO N' OI 5PE/2O23

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N. 0l5pE-B/202-1

1 1. .\kavés dÂ prcscnlc âtá ficam rcgisO-ados os scguintes prcço-\. Darl a uqrrisrçào iiruÍa a cvrniuitl Ct []llcr.l
irtpoÍIlYo pa'-a atender demanda da Prcfcinra e Secretarias l!íunrciplrs r.1o nrunicipio (lr \íulunlu rlo VorrolJr.
."i;i',';r:,; , .;,r.1ri,lcs, qraritid.ücs c dcnrais cxigêicias es..ahelecitla; iiii Tcr u iic Rciirêiii;ii d.j r.liti,l.

1.2- A cxecuçào do prcsentc conüato será Íealiuda de forma PARCELADA.

1'3 C-onstinri pane inicS!-anúe de§tâ aÍtulconbak, todos os documenkls . rrlstnrç(:Es que Dompõerrr o PREGÀO
t'I-ETRÔMCo N"' 0l5i20l-1, complífándo o Etscnte irsúunerrtú parJ todor os lins dc dircrt(), Drd.r'Cnd(,rlcrnmrc tlc srr:r
transcnçiio, ,rhrrgando-s€ À\ fancs cm todos os s(.ustcrmos.

1 3 1 Ficam t'emhém fszendo Panc desta ÀTÀ as norÍnas vigentes. i.s rnstruçõcs, a ordcnr tlc F,rrncgrncnl(r .
'n"didnte aditamento. oualquer nrodiÍicaçào quc venha ser necessária durante suü ! rgenctü.

CI,ÁT.IsIjLA sEGU\-D,{ * REsPoI§sÂBILIDÂT,E DAs P,rRTEs:

{linl dai rordiç6cs diipostes ro Termo de Rcfcrêrch (Ânero II do cditÂl) Obriga-re e CO\TR {T.{\Tt:

a) r\ ( Dntratantl, obriga-sc ã:

b) Rcccber provrsoriarncntc o matrrial, d.isçxrnibilizaado local, dara e horáritl;
C) Verific.rt minuci,osar»entc. no pi"zo fixado- a confomridlde tlos beus lccebrd.rs or rrvisorrarnen rç ctrnr r,

.spcsificaçõss consrantc's do Ediral e da propssta, pajt firs dc accitlç.io c lccubrlrcnrr,.lciin,rirrs:-
ri) .\eurr:panh.rr e fiscalizar o cuÍnprimedro ,Ja.s obrignçires.ra Conrr.r(ada. arravés de sen,rdc,r espec}aintentt

dcsignado;

ej Fiituír,) l)lEaln..ntr, rxr Fla?o prcvtito.

^lém 
drs (ondições dlspo$as no Termo de RefGrêrdr {An€xo II do edrtrt) obriga-se a cosrRÀTÂf}Ar

a) Elctür a cntrcga dos produto§ €m pcrfcito estado, dc tbrma parcclada. de acordo com as quantidaÍlcs intficadei nn
Ordcm dc Fomccimcnto, c{)m as cspecificações e peso constantes tro }}relertc l.crmo. Lle:trro ílo nrazo má:tlfio ddl)i inês) dias útcis- contaclos e partir do rscebimento da c)rdem dê lrornccimcnto cmirida pcl3 sccÍL1rnp

I
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Solicitante. I

b) Contcr no rôtulo dos pl-oJuhs cnttegucs ai scguintcs mfcrnnaçocs: raractcrisrr"as nrarca qualiriiroL quantrLiir(j..
cornposiçâo, data de tahricacão, pcso e dc validarit para,-rso. Quârdo sc trdtar dc matcrral dc origcril .stl.rrgeull .!:
rnlbrmaÇõcs dsvcrào cstar em lhgua portuguesa. conlorme prcrcrcve o urt. .l I da Lcr LU78 dc I 1 09 qi) ( odrsr,
Je Delesa do Consumidol

c) Substituir os produtm fomocidos cm desacordo com a poposta dc preços c J.ii cspcsificações consrantcs do obi!(
dcsl.'Túrmo, ou que poÍcntura sejarn entrcgucs com dcfcitos, pcsagenl cm rlcsacordo ou impcrl'crçôcs, ral;crrdr, .r L,

liirtantc ve'nccdot prot'irlcnciar a rcposiçào, em rlo máximo 14 I !intc c quaÍÍo) hr)rÀ§. scrn rinus par a t, l\íunrciprrr ric
\lulunsü d. Nl,rno-tsahia.

C) tirmunicar, antecipâdamenb, a dala c o hoftirio da entrcga, não scn<lo aceito o frrodub que sstiver em clcsar:ortlo
com as espccificaçõcs constantes dcste Termo.

e) I)âr ciàrcin ao \'Íuricípio dc Mulungu do Morro-Bahia. irncdia!Âmcnte e por L-scriro. de quulqucr anomralidldr
que rcrificar quaodo da eütrega dos produúos.

f) Respon<Ier'. indcp€rdcdlerDente rte culpa. por qualqucr dano peisoei ou parrrnlo,)rrl ou aintl.r 3 rcrceirr,- rr,,

crccuÇào do objetu dcsre Tcrmo c tla licitaçao, nicr scndo exclrrirla- ()ll meslno rcrluzirln. a resp,rnsahtlid:rtlt pcI,
trrrr rlr hrvcr rjsr:rlizac;^ ôn â.hmfânhâm.rrô FCla 

pN,í\íM

g) \4 anlcr- duÍanrc to<lo o periodo da gsanb êtr, todas âs coDdiçõcs de habilihçà) c qualificaçào cr igidas na lrc rtaçio. :
q[ando da rcalizaçào do Pagameíro p€lo lúudcípio de |t'lulungll dó Mono -Bahra. con]unrcartlo. rrucdratarrcntc- a
sufcl"teniênciâ de Íato imp€ditivo da manutenção dcsv condiçào. oos tennc,< da l cr 3 í;áí, gt e \oas iitr.rlc r.i
po\teÍiores.

h) Cumprir outrd§ obrigâçôe§ pre\ i§as [o Código {.le ProteÇãi} e Delêsa do Lonsumidoríl.cr n \.i}]!'e0i irr;c,cr.;rr
compari\ ers com o rÊginre de dir.eiro públrco.

i1 itcspontler. inregralmente, por pcrdas e danos que vier a càusar à esta prel!itur,: ou a tercerírs cn1 r.ltào de rçni,.,1,
onlissào. d(,losâ ou culposa. sua ou dos sets prepostos, ihdependenterrente de ou as corilrnacares c(rnlÍaluJ)s (,u
leqâis a quc estlver suJeita.

j) PrEstar os esclnrccrrncntos quc forcm solicitados pclo Municipio rlc l!íulungu do Mono -Rahia
k1 liao trauslcrrt a LraÍcelros. Por qualquer lorma. ucm mcsmo parclalmr-nte- a\ obngdç(ies r§sltm,dtls- n!-nl

suhc'-rnt! ll itl- qualqtlcr das plBstações a quc csÍá obngada, cxccto aas condiçõcs auror.izatl:rs no frnnL, rl,-.

Rercrência ou nl minuta da âA;
i) Niio permilrr a utilizaçào de qualqucr tmbalho do Íncnor de dczcsscrs anol. e\celo nâ condtçiio rlc çrcnrliz prr r r -

lnàiotes dc quatol_re.rnos; nem permitir a uúlização do rrabalho ilo mçnor dc dezoiro arros .-m rtbalho flr-lturru.
ncricn{,) r)rt ilasahthrc

m) Rcsponsabilizar-sc pelas despesies doÀ rributos. encilrgos trrbalhiitas. nrc\ rdenciários. liscur.. ior»rrc:.ir.. l.r..,rs
lrÉlei igsufo\- dcsl{)camenro de prs,ioal, presrâçào dc garilrr{iir i rlui:li(lu.r out-r\ qLlr. lrcr.i.r,I ,r| , r.rri:.|r: I : i .l .

rrr irccuçàr' da irri rcgismr & prcul;

n) A rni(iirnPlônciü com rcttrência tos encargos e obrigaçõcs cstabclecidos rrio transtcrc âo \lunicipro d. \{uluÍrLri Llr.
M(trro-Bahia a respon§abilidads p€lo seu pagamcnto, ncru podcrá oncrar o lomccrmcnro. ra?.iio pcl.i quâl e Lr»pr;.rr
VcnccJora rcnuncia exprersamente a qualqqer víllculo de solidariedadc- atir u ou passrvr_ !orn d t.unlr.rrilnll

c)

p)

Quarrdo ior o cilsol assumtr a rcsl'ron-sabilidadc por trxla.s:rs provrdàrcras c oh gxçirlr L,srahL-lc(r(l:s n.r lc,qrsirr::,.
d!- âeidcntc{ ilc trafralho. quando cm (tcorÍêncra da es^pócrc li)r.rr \iÍrmas os scus.oi|,rcEadt,- n()..laicrn|.rih,, li
;rleunla ati!idadc pcrtinentc aô t'onrecimento ou cm coícxà(r ou eonúngência. ra lôrma como a c{rrcssâoi
ionlecer os materiais nas cmbalagcns e adotaÍ todas a-5 mrdidas prcventivas no scotido dc sc milimizar acid.nrc\
ou danos quc venharn a compromeÍer a quâlirtadc e a quantiúdc l-ontcciria;
Manrcr- pesvral e equipamentos suflcientes pam o aterdimcnto:

^ssunlir 
intcira responsabilidadc quanto à qualidadc do fomccrmcnro.

q)

1
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PREFETI.I*A illl'I{IOPÂL DE MUTUNGT' TP MffRO
ciaPJrF L. ta-aat lr3,001at
Rua arüiirar louia t í:or,55 oBrEo Mutún6u do Mor.c! - 3Á
CEP:4.a885 qE - FdE íd: (7.t 116q3,1076 / 1l3r
Em.* oÍarLlra" nroE rE rdonrGatoahona cca,

(H
if,rr.naou
trotrcnno

I
CL,,Tt'SI'LE TERCEIRA - DO \/ALOR

31' t) r'rlol da l',rcscDtc Àta Rcgistro dc Preço scrá r1c RS 38.01X1,0(l (trintâ e oilí, tnil rrjis)- .nnti)rn.c lc! r,.j , rl
lrronosta aprcsentádâ e rtcrrs âbaixo:

t.0TI_ 03

v.rorar i

IIíEDÂLiiA Oi N QUE|. COM
|N.,EçÃO DE VERNTZ DÊ At-ÍO
ERILHO, PERSONAUZADA,
REOONOA, OOURADA OU
PRATEADÂ, FUNDIDA EM LIGÂ
METÁLICA DE ZÂMAK, COM O
TÂi,,iai+tc D[ 29 t tM PCR 29 MM
DE DIÂMETRo E cENTRo coM
DEscRrçÀo Do EVENTo EM
FORVATO OE TOGOMARCA E A
TOGO OA PREFEITURA DE
MUTUNGU DO MORRO NO
TAMÂI.II]C DE ?sIíM PEs:}JADA
EM ALTO REI-EVO,
ACOMPANHADA DE FITA
ÀCEÍINADA 1MX POLIESTER

DIGiTAL PERSONAI.IZÂDA 02
LADOS COM A LOGO OA
PREFEITURA coÍ\4
COMPRIMENTO DE EOCM E

LÂRGURA DE 15MM, COM ARTE E

cRrÁçÃo A sER DESENVOLVIDA
POR EVENTO PELA EMPRESA
FORNECEDORA, (ÂTENOER EM

SOLICITADA E [OGO POR EVEN TO)

1

7

165888

I

I
UND 4OO

900

oT R
RS 6.00 RS 2 40o,(xr

Y

1 88965

]MEDALHA DE N EL COM
INJEçÃO DE VERNIZ DE ALTO
BRILIIO, PERSONALIZADA,
REDONDA, DOURAOA OU
9P4Í!ADÀ, EU^ID!Dê EIt.4 TtGÂ
METALICA DE ZAMAK, COM O
TAMANHO DE 44,5 MM POr 44,5
MM DE DtÂMEÍRo E cENTRo
coM DEscRtçÃo Do EvENTo EM
FORMATO DE LOGOMÀRCA E À
Í_arGo DÀ DREFE|Ti-rRA DÉ
MULUNGU DO MORRO NO
TAMANHO DE 25MM RESINÀDA
EM ÂLTO RELEVO,

IND
vrÍÓRtÀ

UND RS 8.oo RS .' ,,OO or:l

IIEiI Brd (EEE V. Uf,IT.@1

ACOMPANHADA DE FITA

Dreqào Eletran,(1. n..315/2021 - SRp -;1. j- *-
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PNGFEN'RA MUÍI]SPAI, OE MUTUHGU OO MORRO
carJnr r|. t...aaâ.ararrEotat
Rua troírdat 3osra !.|rR , 55 ento MulunÍu do Mêrro - gÂ
CtP: {á88S -O@ . F@ ía. (7{l 3643-1026 / l?3o
§màdr ÊÍtaart ra-rürft rnsu Ítror.a íÉhcnràrl.E.r
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3 890651

ACETTNADA too% poLtÉsrER

016ÍÍAL PERSONALIZÂOA 02
IÂDOS COM A LOGO DÀ
PREFÉIÍURA, COM
COMPRIMENTO DE SOCM E

tÀRGURÂ Ot 20tútí, corvi AÂTt t
CRIAçÃo A sER D€SENVoLVIoA
POR EVENTO PELÀ EMPRESA
FORNECEDORA. {ATENDER EM
QUAI-QUER QUANTIDÀDÊ
SOTICITADA E LOGO POR EVENTO

MiDÂLiiA DE IJíqUEL COI.I
IN.JECÃO DE VERNIZ DE ALTO
BRII.HO, PERSONALIZÀDÂ,
REDONDA, DOURÂDA OU
PRÂIEADA, FUNDIDA ÊM LIGA
MEÍÁIICA O€ ZÂMAK, COM O
TArliAN O Dt 5C tltNt Pon 6c MM
DE DIÂMETRO E CENTRO COM
DESCRTçÃo oc EVENÍO EM
FORMATO DE LOGOMARCÂ E A
LOGO DA PREFEITURA DE
MULUNGU DO MORRO NO
TATUAN!-lO DE 25r.tÍ\.,t REs!ilADA
EM ÂLTO REIEVO,
ACOMPANHADA DE FITA
ACETTNADÀ 1oo% poLtÉsÍER

DIGITAL PERSONAUZÂOA 02
I.ÂDOS COM A LOGO DA
PRSFTTUR/\, cot\,Í
COMPRIMENTO DE SOCM E

LÂRGURA DE 2OMM, COM ÀRTt E

cRrÀÇÃo a sER DESENVOLVTDA
POR EVENTO PELÀ EMPRESA
FORNÊCEDORA- (ATENDER EM
qUALqUEF QUôNTTDAOE
SOLICITADA E LOGO POR EVEN]O
TROT COM 140 CM DE ALTURA
coM EASI OCTOGONAL COM 18,8
CM DE TÂRGURA ÊM MADTIÂA NA
COR PRETA, COM CUAÍRO
suPoRTEs E!\,! po[Ír,lERo 

E

QUATRO ESÍATUETAS FIXAá DE
JOGADOR OE FUTESOT
METAILIZÂDAS NA COR DOURADA.
NA PARTT SUPERIOR DESTA EASE

uM suPoRTE EM poLíMERo

MErÂl lZAfiO NÀ CDR OOt_rpÀrro
coM uM ANE| EM poLÍMERo

IMEÍAUZADO NA COR PRATA

UND
vtÍóRra

IND

VITÔRIA

300 R5 10.00

Rs 800,00

RS 3 ooc 0.

R5 4.800 00
4 1 95465 UND 6

JiraçA FECHADA EM poLiMERo

Pregáo El=trônicc no.0151202,3 - SRp - FL 4
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PREFETURA MUIIIOPAI DE MUTUNGU OO MMROcttrs íaLâ,t arool..r
Ru. trgr5aí sqlra 3rú6, Ít (rílúc M{fun3, de MoÍro - gâ
CEr:a.EAl - m . FmÍr: Íra|:tG/r3-to76 / tl3o
Emrd' píqlà:ul! muluÍHúdôÍrioí, o@ho:Ínau (oE

(tF
itltffi,DOrmo

:

l vrmrrzaoa NÂ coR eRATÀ,
COM EF€ITO, TEXÍURIzÂDO, COM
60 CM DE IÁRGURA A PARTIR DÂS

ALçAS, ESTATUÉTA SUPERIOR DE

IOGAOOR OE FUTEBOL COM
JC,3CíV,I, PERSONALIZADo NÂ
BÂsE coM APLICAçÀo RESINADA
EM AITO REIEVO E COM A
DÊSCR|çÃO DO EVENTO E LOGO
DA PREFEITURÀ DE MULUNGU DO
MORRO.

ÍROFÉ U COM 33 CM DÉ ALTURA,
COM BASE QUADRADA COM 7,5
cM DE LÂRGURÀ EM poríMERo
NA COR PRTTA, CONE COM FRISOS
EM PoríMERo METALtzaDos NA
CCR DCURADA EC'á DE IUTEECL
NA COR BRANCA COM GOMOS
PINTADOS NA COR PRETA COM
7,8 CM DE LARGURA, ESTATUEÍA
DE GOLEIRO,

U COI,| 37 
'M 

DE ÀLTURÀ,
COM BASE QUAORAOA COM 7,S
CM DE LÂRGURA EM POLíMERO
NA COR PRETÂ, CONE COM FR|SOS

ÊM POTÍMERO METALIZAOOS NÀ
COR DOURADA, BOtA DE IUÍEBOL
Í'1A aOR BRANL . COÍ.,t CCl,acS
PINTADOS NA coR PRETA coM
7,8 CM DE TÁR6URA, ESTATUEIA
DE CHUTEIRA.

TROFÉ U COM 81 CM DE ALTURA,
ccrr.,r 8^s! ocToGoN^L COtl
17,60 CM DE LARGURÁ EM
PoLIMERo NA coÂ pRETo. coNE
EÀ, potíMERo METALtzADo NA
COR DOURADO, SOBRE ESTE CONE
OUTRO CONE EM POLÍMERO COM
rP.lSOS !\4ETAL|ZADOS i\tA COC
AZUL ÂCETINADC COM 31 Et\4 DE
TARGURA A PAÂTIR DAS ALçAs,
ATçA E TAMPA EM POLÍMERO
METALIZAOA NA COR DOURAOA
SOBRE ESTA TAMPA UMA COROA
rv polÍvEnô aôM 12 DôNTÂS

COM 15,1 CM DE IARGURÂ
MTÍALIZADA NA COR DOURADO E

UMÂ COPA INTERNA EM

165955

UND

UNO

I

) 165959

50

30

ID
VITÓRiA

IND

VITÓRIA

tNo
VITÓqIA

I

I

I

I
I

I
a

RS 80,00 Rs 4 oOO 0(r

Rs 170,m Rs 5.100 ot'

Pregão Eletrônico no. Ot5/7023 - SRp - :L
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Estado & Eelrlr
PR€FETUNA Ít/R.lflIOPÂÀ D€ MUTUNGU DO MORRO
ct.pgtFxo lraSTarEot-rI
Rur (.oftd.l sorJra Saaior,55 aanro À,!u{ulrgt, dn !.,!.rrg - BÂ
CE9:aa6a5 'm - Fonê íü: (7a) 36.1-I07ó/ t2lC
Ellrld: tl.daiura.GrÀrÍlârabrrlr'Ííoútha,lE d-.oírr

tF
ilI'lIEUqoffio

POÚMÊRO METALIZADA NA COR

ATUI- ACETINÂDO COM TAMPA
EM POLIMERO MTTALIZÀDÀ NA
COR DOURADO, ESTA'TUETA

SUPERIOR OE FUTEBOL FÉMININO-
iio toei'JraiivtEtlaTo o TROFÉU
DEVERÁ VIR COM A FRENTE OA
BASE PERSONALIZADA COM A
DESCRTçÃO DO EVENTO Ê LOGO
DA PREFEITURÂ D€ MUTUNGU OO
MOflRO COM APLTCAçÃO
RESINADA II!' ALTC RELIVO.

TROF UCOM ALTURA OE 42 CM,
BÂ5I QUADRADA COM 7,50 CM
DE LARGURA EM POLíMERO NA
COR PRETA, SOERE ESTÁ 8ÂSE UM
SUtCnTt E Ultl CONE CCI,|
DETALHES NA PARTE SUPERIOR
EM POLíMERO MTTATIZADO NA
COR DOURÁDA COM UMÂ TÂMPA
METAIIZADA NA COR DOURADA,
5OBRE ESTA TAMPA UMA BOLA
LAPIDADA EI.1 POJT,IERO
MEÍALIZADA NA COR PRATA
INTERCÁLADÀ POR UM ANEL EM
POLíMTRO METATIZADO NA COR

DOURADA COM 9,70 CM DE

IARGURA. ESTATUETA SUPERIOR
u 1r À,1\r o^r

FOR\IECIMENTO O TROFÉU
DEVERÁ VIR COM A FRENTE DA
EASE PERSONAUZAOA COM A
DESCRTçÀo Do EVENTO E rOGO
OÀ PRÉFEITURA DE MULUNGU DO
MORÊO COIV APTICAçÃO
RESINAOÂ EM ALTO RETEVC)

{Apresentar Amostra}

IROFEU COM ATIURÂ DE 49 CM,
SÀSE QI-'ADRAOA COM 7,50 CM
DF IÁCGURÁ Eiri POLíMERO NA
COR PRETA. SOBRE ESTA BÀ'E UM
SUPORTE E UM CONE COM
DETÂLHES NA PARÍE SUPERIOR
EM POI.íMÉRO METALI2ÂDO NA
COR DOURADA COM UMA TAMPA
MFrAt lTanÀ NÀ aoR DoURÀnÂ
SOSRE ESTA IAMPA UMA BOTA

I

9

165957 UND 40
IND

VTTÔRIA

IND

vrÍÓRrÀ
581659 UNO 30

Rs 120,00 R5 4 800.00

Rs 150.00 Rs 4 500 0c

a

iLAPIDAOA EM
IMETALIZADA NA CO

POLIMERO i

R VERDE 
I

p.:qào Elet.ón,cD .o. O15/2a2j - SRp - ai. o
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\;E:tdo & 8rtír
PREFtrruRA MUÍiIIOPAt DE MUIUNGU OO MORRO
cllPJ,F il. r6-aa!,!r 3r60t -t I
Rua Eronüar so{raa t ôioí, 35 ca6ro Mufuír6u do Moíío - BÁ
(tF: ,l.8AS - Ílm . Fone ía[: Oá I t643.totó / r:]C
tm.J: Íría a, ..{i{rlu rEdaÍornoÍr oêhotnart (oíà

ir
ittl,lcurc]onno

aINÍEÊCATADA POR UM ANEL EM
POTíMERO MEÍALIZÂDO NA COR
DOURADA COM 9.70 CM DE

LARGURA- ESTATUETA SUPERIOÂ
JUDÔ NO FORNECIMENTO O
TÂoFÉu DivtRÀ vtÂ cotü Â
FRENTE DA BASE PERSONAUZÂDA
coM A DESCRTçÃO DO EVEIaTO E

LO6O DA PREFEITURÂ DE

MUTUNGU DO MORRO COM
APLICÀçÁO RESINADA EM ALTO

i RELEVO. (Apre5entaÍ Âmonrã)

Rs 38.Ooo,oo

3 2 \.-o§ prcçt)s já cstão ülclusos todos os custô.§ nccess,árros à cxecuçào rlo sewiço/Í-omccimcnto da prcsenrc .tra.
Sctn cornt' todos os imlnstr)s. cflcel'gos rrahaltistas, prcvidenciários. Íisiais. comcÍcrais. rÂxas. licÍcs. clcslocarncnm rrc
ressoal' trarlsPonc. 8arÀntia dos maÍeriais/acessótios c quaísqucr ouil'os quc incidarn ou vcnhsnr a iacidrr ;olrre.
"h-tcto licitadrr c0rstantc da proposta. Não scrá pcrmirrdo. l\)rranto, quc tais mcar.gos sciam rrrscrrminar{n< c.,;
-cnirrado-

('t.it st't-,{ QL;. ,RT{ _ DO pÂGÂitIE\TO

'l I A conlrahnte pagará a contratada de acortlo çom a quantidadc el-etivnmcnrc el(ecLrr!(là e cntreuue. cnl .r:c
-10(1.:rl.i dras após a aprÀrentsção das Notas Fiscais correspolrdm!c. e dcpors dc rt!-stadt pt,lo t-onrrata.tc u cti,rr,,ti
)r(lstrçrir) Jo obieto c(rntr:rnl l.

1.1-1 C)s valores dclcrà(r .q pagos a CONTRATADA através de ira.dito nr ( onÍ-a (.orrcnr. ], ils6.,i ,....\!r c11 rr" ll04l-Í(. Baoco do Brcsil S,,_A

,1 1) -1 lidrrrl,.ir,,trr,lq5p.\..,J!,.(1,-a_.c!-,áaor.txh.tr.r(i.róal,_,..4ia ,Á.r

1,1.3. A retcnçào dos impostos scrá cm coulirrmidade coln o irÍI_ 6.í da Lcj Fcdcral n"()4l0igí, c( 1l\Rljtl
:rünrcro I l.l4 2011.

:1 3 Os pagürnehros Írodcrào ser sustarlos pelo Municilio nos scguines cilsos:

â) \âo cumprrnrcnttt das obriSíçales assumrÍIas quc rxlssanr (ic ttua[]ucr tôÍma nrcindrcnr d c(,ntÍirínr:.
b) Inadimplência rlc obrigaçôcs da contsatadn pa* com o Municipio. por conrá do csrobcrce,do n0 arir:

4 '1 \cnhurn pag:ulcnto s..r.i cfctuado enquanto hou\.rr qualqucÍ pcndcn(ta d. lí(lllr(hç.io ou ohn9J...!,J quc tir.. r.n
,nPo.ila. Lcm quc rsLo gcrc dire:to ao plcito dc rcajustanrcrrro dc p[cçor,;1, (,rl|cci,,)
4.5. lirc.r irssegur-ado ao .onúalado. na fonna rlo art. 65_ ll. alinea .-d da Ler ti6Õ6 9-t r .rltcra..-r<.
Io.t(rr, 'rcs. estabelecer o (qutlibrio tihanceiro da ata. desrie que der rditnenre con.pr,,.. :rtlo

4'6 (»riga-sc a Co[trâlada- nm tcrrnos do art. 55. xÍTl, da t i 86ó6i93 c ellcràç\)cs posteriorcs- manrr.r-sc rluranrrI '"rccuçio da Prcsentc ala- em cÚmpatibilidade com as obrigações aqui.rssumidas Llxtc\ r\ c() d)§,tc( dc hllrrl,lrrc.; ,

I

I

p-egáo Elerrón.co .o. 015i 2J:3 - SRp - FL. 7
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\zE*rdo à EaHr
PREFSIUNA MUICOPAI, DE MULUNGU UO MORRO
crlPJTF iü Í3_a4t.87 §r(DO í{ r
Ru. €íoo6at Soura SaDtor, Ss Garúo Mutung! do:,1a.rc- 3À
CE! 4.a85-0@ -Foír.íaÍj (7.| 36-l l|]a, :lt:
€rnàl: Er.l.tàr., h nrrrdo mc r .cê

(B
itf,rfiGu
DOlmno

qualificaçào crigrdas por ocasiio rla ticiragào. a

1'l' l)rúa c[crr(] de pagitmeÍto serào computados ap(Írits Lrs quantl(âri\:os etctr\,3rncntc tomrcidos

cLÁustil-4 eutltT{ - co}DlçÕEs GER.{|§ DE ENTREGA Dos pRoD[Tos

5'1 Locals de Êntrcga: Locais de F-ntrcga: Todos os produtos dcrerào scr cnrÍugucs direBmenrc no âlmo\xriia(I., (l;r\

Srcletarias solicrlanles. de scgundir a sexla-leira (e(cct(, iêflôJús). :ED]anâlntentc dds 06t0í)hs ttc l(, líth\ rr(,:.:.

c,,rrtirrmc quanridatlcs .olicitadas pclo.sctor dc Compras t1o iVunicipro () aDdcrcç(, :onslar.t Crt Írrrjcrn,rt
lrr-necinrcnt,r r irr cncamlnhada A doLa ou a lor.llr,r d( cn(rjgir Pl\J,rj,r i{: ,titeraLJ.r. .rr|)l,,rrL. r;c.r..; i,rLlr. ,r..

Scclctarra rolicitante.

I

I

I
I

I

I

I

5.2 Dcvcrá ser cfcruada cm até 05 ícinco) .tas útr:is após reccbimcnÍo da O.dcm dc Fornccitncnlo_

j .1 \ qurlrd.rd( d,)s Êrodukrs scú conrestada caso hqa inegularrdsilc:

5.5. ()s produtos corn ;rs ernbalagcns rompidas, sujas. arnlssaLla-s er oü enlelyujadas serào dclolr,rdos no l(o Llrcnoell. rletcndo ÍIzcr a sul reposiçào no prazo nrárrmo de 24 {\.intc e quatrohoras).

5 6 Tr''las as informaçõcs ncc;essárias par-a a perÍeita cxccüção desra: cnrrcga\ coÍslarau da ordern ,rrI](,rnctimcnto a sÊí crnitida pcla Prcfcitura Municipal dc Mulun-qu clo \íorro. por rnert, dit Secrctar.r soli!rrantc

ct,Ár:sr't,,^ sEX't-Â _ t)o pRAZo t)E vlcrlrctA

b 1. O prazo dc cxccuçào da ata rcgistro dc preço a ,rcr cclchlatlo cotr x I tcrlanls vL,[cc(lore scrij (lc.it.r ] id,:.,.
irrsscs_ J cL)ntar dc sua assinatura c posrcnor publicaçl.itr

6.1.1- Havcndo urtcrcrre rja Nlunicipalidadc. a ata decorrcnte tlcslr I rcrürÇào F)tlcni rcr o scu prn-/o prl)rrng;rclrr pr,, 11r,.
'lc arliür'u crnruaual. s€mpre se c'bssÍv{ndo o Írra.ar cstabclecido no a ,ir da Lcr sóô6,gj i rieraçircr pu.,.,,,r... .,
$i lltL:nct:l dC saldo contrafu ft I

ô.2 Às âllcrÀçõ(s contmluais atendcrào ao intcÍcssc fúhlrco
'91. llrr:.-i:l:r.l::rir: ll; ul:lr::çi:ls postcricr s.

( t.Árisur.À sÉTtMA - D { DoTAÇÀo oRÇ.{MENTÁR|A

- I t)r rccur-sos ncccss{rios ao pag8mçnro rlas dcspcsas incrcnres a esu ÀDl correÍão por conrà da\ dol;rçjr.
,rrçarncntárias c clrrnortos dc dcspcsa dc acordo com a nccessidade das Sccrctarias:

('l . iL strt .\ oITAvÂ - Do REcEBI:rlENio rlo oBJETo

3 1 ('ahr'rii a Prclertura Municipdl dc Nlulun8u der Morro, ,r cada crrrc!.r. caÍirirair-\r qu( d rr(!r.i rr\!Jl úr, l\r.\r.rr..:ntr;ruc cslcja alüstada. dalada, na funna c conriçücs csr.rhclccr,l,,, 
_rrrr 

,rlrr.Ll. ,.i, pcn,r u. rcspons.rôr,ruiror

a 2 Flca lacultado à Prcleltura l\lunlciPal de Mulungu do Morro proccdcr ir a'j,rsc üricral do ítrodulo edqur.(lr). (1.
.i.trrdo coln is cxlgôucius do presen(c F_ditnl. quando cnlerrdl,Í occcsçirio c con\cnr!,tlrc. .\r rlosncsai rlesta arirrtj.trlc

,thcd.'L_rdr<.'§ .,rm.rs qcrr.! ,1r.\'1c.... -t, r .

D.egso El.trônicc Fo. 0r 5,/2023 - SRp - Ft
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\z
Est do d. Brlú.
PREFETT'NA MUMTIPAI. OE MULUNGU DO MqRO
cHtúlf ll. ta-aaea?3rúo í aÍ
Rua ErotÚBtqna 9ír:or.55 @nuo Mulungu do Morro - BÀ
C€t: iL885 -0@ Foh. ti: (7ói3ô41 107ti / I23C

(tP.
Emlír rrarerfl.a nr0g. mç.,O.êhclnlan aorn

f.i[ltrlq,
DoHCNO

ü(nrcr.io iis cypcnsd\ ilo tirmccctor

CLÂUSLiI,A NON, - DA FISCALIZAÇÀO

9.1 Â É\ccuçio dd ttta sÉ.á acompoíhada por scr.vitior prcviamenrr de-iignudo peld Ádniinisrrdrio. no\ rcjr:r',5 d() t:L
I'i ur Lci n_ 5.oútí91. quc reriticará o cumprlnehto ox\ rrpccrricaçoes rccnraas. oairdo enllse Joi il\pcilr,\ JL
qullidade c FrcsleTa no alehdimçnto, podc,trdo rejeit/r-los no torlo ou err p nc, quand,, ('§(cs ni,) üh1-de((r<çr,,ir 'r.,,
Jlr'ndcrem Jo dcscladr' nu csFccifi cado.

92. A riscaliTaçiio por pane da COMrÀATÂNT|] nio drsohriga a ( o\TR^T^\D.\ (l( rr,. re\noxsâhilr(i.rd.] ri.rjr r ,

ro p.r,ello Ii]|llecinrcnto dos produtos çontratados.

I

9.3. (irllirrme preccitua o arÍ. ír7 da Lei fcderal 1i.66(,,91
llicrlizado por scn,idor dcsignado pcla administraçào.

a exccuç!o Jo JrrcseDt!,'irjcl.r. .cri ;rcr'n:l,rlllt.,i,,

94 \s orJcns dc scr!,iça c !od.a a coÍÍeslondência i;Íerentc a alar c\ceto &r dc rorinir. s!.rào tt[ils
"'i'!,,:l: ,1,: r I í-tN-fR Á.T.r-I-lA sc !1ega' a ôssiner o rÊcebi,l,altf,) ila .tja!a ,ta at)rieiartc ltyí.1 rlc a-ral !

rnvtado ptlo correio. rcgistrado. considcrando-sc íeita ã cotytuhicaÇi,r p:r(, ÍÍxi,\ rt{ effrnri

(.I,Át]SI]I,^ DÉCIMA - DAs PE:{ALIDADEs

por,)lioô \:r

10 1 Com fi[darncnto no artigo 7'da Lei n' 10.5202002, ficarl impedido tlc licitar c contrarar com rr Munrcinr.
rl: ).lulu iu dr; \l;rro, pclc pcaro dc até 5 {cinci:)::ior- 6lrallida :l arçle cct'cra :er;:.ciuizr-- rix 1...i1à. l15l::..j..1
rla rrtJ c rla aplrcaçào dc muha dc atê 10.1, (dcz por ccnto) s(rht c ,) \,xk)r total tlacontratacio:i(.O\lp.1.T1D\,r ,.

10.1.1

10 1.2

1u.1.J

10.1.4

\l)r cscntâr documenlaçào falsa;

I:rdudaa i execuçâo da ata;

( or p()rtallse de tnodo rnidônco:

Conrercr frirudc I-rsr:ul.

lÍl I i Fr7.r dccl3r.oÇio tnlsa

10.2. Cout Í'undanrcnro nos ar(igos S6 r 8T. incisos l a lV, rja Lcr n".\.6M. dc 199--l: c no aí. l,,da Lcr , l(J.lll
dc lr^'07i'1002. nor casos dc rctrrdanento. dc frlhr ne exetuçÀo ú ata ou dc inerecuçio percirl t1r dc ine\e(.u{r,,
ro trl d0 ubi c«r' garanlid.a a afipla defeÁâ" E CONTIL{TADA po(lcrii icr rpJrra(ir. r çr.lad:rmt nrc .u turrri, r,.r r,. ..).r , .

muhasdetlnidÀsnqsitens"l0-4"e"10.12".cnüstabelaslc2abairo.comrsscguintcspcnatidrdcs:

1A 21 ,rd\ crrônch:

10'2 2 Suspensà0 ttmporária rJc partcipaçãr cm licitaçio c impetlinrcotú (tú Jonr3r:lr r()il : prclr'irrr.r \íuri. n,i
d: \íultrngu do \,Íorro. por praz_rj rrio supenor a d(ns alros:

10 2 3 Declerrçio dc lnldoneldrde para licitar ou conrr':rtar com a 
^dmihisrraçIo 

l\rblic:r lnqulnrp pcrrlur..ricrrr .r.
nlolivos dett''miÍ,antlT da puliçâo ou aG quc scja promoviúr a rcabrliruçio pcrrn t( ir lr\,nr r., Jillol rJJ!. ,r u( ., ri i ;. t.

1;;.;ii.l.iil;. qüi ic:á aüiiiaJi,.l,i .!aini-,.J qti! " C(;j.iIR,..l',..1;,.,,j.i.i,,:, ., ^.i : ,-i,.i\-. r..,i.,., r,i.r\i,,\,\ L(.\. i.. ,.. -
Jir\)s dccorrjdo o pr.r7o da sanção aplicada com r.rasc rro inciso aoLcrior- ou

Pregão Élet.ónjco.d OI5/2013 - SRP - EL.9
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\z
Est.do ô 8.Hâ
PREFETURA MUÍIIOPAT DE MUTUNGU DO MORNO
GraPJrF ra. 1..ara..fraro+a r
tut EflÍrCtl So€a 3r Dt, 95 aant o MduíIU dc rrorro - 9Á
Cfr: /aat85 -(m -F...rEff|l1643-1016/ t23O
tmrú: lrtht, raúrràrrú udo í|ofto ê hc'rrp,l conl

IF
irrllru
DOríOnno

10.2.4 Impcdlmetto de llcitâr ! çonrÍattr com o Muoicípro rlc lvlultinsu ,lo Mt'no.lou n(,§ srsrcrrr§ (l(
cr(lx.lrarrlcnk! rlc fomecciorr's l qur: sc rcltrc o inciso XIV do an 4" da l-ci r:" l0 5]012001. pclo praz,r Jc at,: cr;r..,

1 0 3. ( onliSurar-sc-á a ltrcrecuçôo aotrl, enre ouEas hipórescs, quando a CONTR.{TADA rlcixar rle rnrcrar. .cr::
reusa justiÍictda. a clc.uçio da ala após l0 (ninta) dras contÂdos rh data csrrpulada para iuicio da erccuçi,,
((,rihiruill.

10.d \o ca§o dc Incrccuçào totrl do objeto n (I)NTRAT,A.DT\ csrará lrlciur a aplr.rç,1.t d! rnr.lL.r .lc ,rr. ,

for ccnro) do valor da atí;

10 5. ( ontigurxr-sc-á o realrdrmento da erccução. cntrc ourras hipólcscs. quaD.lo r (-o\TRÁl'Âl)\. ,irr ...r...r
rurritlc:rda- ricir.rr dc uriciar, a qualqucr tem1m. a cxccuçào iiü Jrii,)u Jrr.rsar r..rrcsr rr() 1):ircl{).cr.r(r,,,,.. ,,.1

rclistrc tlc preçoi

1 0 6 No caso dc conctimento das iníiaçõ<s elcncarlas no item acirna, ;r Co NTR,,IT,,\ I)À pcrderii srr ,rnc: onir.i:r , ,,; r

I 0 7 ('r)liÍ'l8urôÍ-sc-á r ine \ecuçio parci.l dr) objcto, cnlr c ourr-as hipórcscs. quanrlo occ()n rdos I r ) { \'sr (c I .lrir. 11r,
tirmrno Jo pr'.rzo esrabclecido pitÍil a crie!uçào da ara regirLir rlc prrio. lrorrvcr li,rncr. rrueno Llo rh-l.rlr, Lr:.,
{-()\jl RAT{DA. mas nào em süa rotalidadc:

'09. l..; ;i ,; .1; i;;-r;cuçàc parcia I ilo obj ct; l CO\l'l :1,\T.\ll.t.sir.iiá.,üjrilajiairl:§;Çj.ri.ljii.iü1i..,.. .1ii li: "..:,por cenro) do valoÍ l{)ral da ata regi*o de preço;

i0.9. \ AIa scrá rcscirrLido unilarerallncnre pcla A&ninisrr.rção. r()\ eas,rs dj inü\ccuçio lüritâ (ru (i, rir-\!!ir-J,
Lt,lnl (1, ol)1cr(). scrn prejuizo rla aplicação du sarçirc-s nelc p.c!isrü\ c cm lcgrslaçào L:"pcciÍica;

i C.'1C. ú raior tia rnuira podsú lcr d(sconlado das íaturas dcr rúas i CijliTR. \ T.\D,\.
10.11 Sr.r r,rlot s sêr pag(! à CONTR-\I 

^D-A 
nüo liJr suticrenrc para eullrr o

(ONTR^T.\D^ obrigada a recolheÍ a impoíàncio devida no prazo tlr I5 (quinzel rlias.
otirlal.

1012 Essoladrrs os mcinri rdministrrtivos Fara cohranca Jrr ,,alrrr rL.rrrl,r ntl;r í.i)\TR^1.\Ír1
( OIiTRÀT1NTE. aquela seni elcaminhada para insqnçÀo ern divrda atirir.

rai.'r d,r rrruiLu L,ta .r

contado dJ comunrc.i!i'lr)

Prcvist3s. podcr;l scr [escIt.]r,i,,
rurcisos Ia XII r \\'ll.,il l.r rr

I

I

I

I

1C.'Í3. A Ata, scrn prcjuiuo das multas e dcmais conrinacõcs Icgais nclc
tlhilaterahnc[lc. por ato Íbrma] da AdminisFaçà), nos cas(x enuntrrndos no aí 7E
N 66ír.9i

( r.Átrstrt.4 DÉct$í^ pRIt\tEIRO _ D^ Rf§cIS,{o

ll.l.,\ CO{IR^TA.NTE podcd rescindir esta ata de plcno direiro. a qualquer trmfro_ intlepcndenrcnrenrr rtr
IlottÍlcaçio ou in(crpclação judicial ou cxrajuúcial, scm quc criira u CoNTR,\l AI)^ o ílircii..l dc qualqucr rc.lân1I(à(,
ou indcorzaç:io. rrr'rs ca-sos prcvistos no An R8 c scguinrcs tla l_ci g (rô6,9J c iulr\ alrer:rç(les c nrit r.cgu tlcs c.is,,\
i i)r:r orrr l:r ir,crriu r* curr4rrirncntrr ürcguiar dc eiá's.ia. e.t,udluni\. c\r'e",,r(dçi,cs ,,u pr4lt,s

I

-Lf'
Prcgâo Eletón,co t1o. o'15/2023 - SRp - É1. ll



E*edo à 8r]ür
PR€FRTURA i/IUT{IOPAT DE MULUNGU DO MMRO
cN?Jnt rr ú.aat t?3rúo1{1
luâ tror*d$tour. S{itor,35 Énvo MuLrõgu do Mcío- 3À
(tPr a/a8AS .m - Fo|x,íà: iTal Jer3-1076 J t230
Eín í:Dít t!Í!.ínvlu l|úefioíroê hO lltrrd. (om

\;

iitr.iEu
DOltonno

ll - .\t:.r.r., rntustilicado n.r enÍrcga dos pÍoduros,

lll Plrahslçio do fi)mccimento sem jusÍa cuusa e prô'ia comunicação aoCONTRATÂNTI.:

lV - ccssno rot lou parcial do scu objeto scm a prúvia e crprcssa anu€ncia do co:.\TR^T^NTE. bem como ,,

:rssocraçÀo. lüs,io. cisào ou incorponçÀo da CONTRT1TAI)Á scm a prcvia comunicaçào âo ('()NTRATANTI; I

V Dcsalcnümen(o das Jelcrminaçõcs regularcs do preposro do Cr)NlR.\T\NTf r.J<srgnurJt-r p,rr.r r.,.rrrp.r. 1,,,

lli,rnlrzar â sua prcstaçào. assim colno as de scus su[ÊÍlorcs;

Vl - Cometimento reitcrado dc íhltas na sua prestÂçÀo. ânotadas em resrsr(r próprio. rlerdt qrrr i.rtrrr3rd,, ,, rrnrrr
rsiuhclecrdr na ata parâ a soma dos valores das multas aplicarlas.

Vll - Dcerrtaçào da [alência da socicdade. a dissoluçào cla s,.:rcicriarlc. r ,riteralào i,,( rr (ru .i rr,r,jr r.,r.,r,
íinaltdadc oLt tla estrutura da emprcsa. quc a juizo do CO*-TR^TANTE. prcjutlrque a prestâçào (lo\enic,)

r io 
"\ 

rescrsào acarreurrá como consequêncir imerliata a rerençào ri'r cr'édrros decorrenres da Arâ Re"rirnr iic prr!L
x1.1 (' lrmite dos prciuízos causados ao Cf)NTRÁl Al.i lb.

cr-it sul.^ DÉctMA SECUND.{ - DÂ .{LTERAÇÀo

I 2 I - Est{ alÀ'corl lrato podeú ser ulterado Àlediânt€ assentimento dss pal tes tÍirvés de Ternros .\ditrvos. ohj rrrr ir rr,jo
nl\)i»r.xer os acréscimos otl suPrcssõcs que se ll?creÍÍl nccesúrios ou em dccorréncia de fbtores supenenrente; ,jur
nn:§rnr torná-lo ürcxe{uivel.

122' 
^ 

('nlLÍut3da é r-rhrigada a accilar nas nrcsnrus ,:.rdiçi,cs co'!r,rtrr.ri: ()\ J.r.j:.nr,)\ iri. \riirL.\s,rL\ \ Lr\

.,,..,, r.,,,,i,J.i,r.1(,lri!\!,,irdiá,Àii:5,,,i.i,ri.",iii!\,iru,".,,iui.i....,.,;,,,,r,,.,,i...."1,.r11.,.

l23 Ercrrntal rr'equilibrio econômico-t_hanceiro. para restabeler'er releçiio que as pírlcr pocnrilrxnr rnrürrlrltr):r
sobrc os cncargos do coDúa!âdo t a retribuição do ArlnlinistraçÀo, pxrder:i ser solicitarln pclir conrrirradr. r)hscn.rrrd1, ,,
prcvisro no err. 6-5. inqiso II, d e §j". da ki o" 8.66ó.c3:

12 4. si{) dmitidas prorr(reaçõcs dcsdc quc, mirlrtidÂ:\ us rlcrnais cláusului (lir aür ( a\srsr)r:'l,r a nranirr(.,r!.,,, ,r, \,-:
c.lrtrlilrrjr' ctrrnômrco-Íiualccrnr, caso ocrna algun dos nronr.r)s Írrc\,lsL(rs no a,t 51. \l,da lctg.(16ô,)-l

12 5. Não será adrrririda a subconrtataçào do objeto lrcrnróÍio.

ct,ÁtrsUÍ.a nÉcrv^ TERCETR { - Do FORO

14 I Fica cleiro o Foro da ComaÍcÂ dc Mtiro do chapeu. BA para dinmrr as qucsrôcs dccorrcr:rcs rJcsst Àl;r-
renuociando as partc\. e:\pressatncnte, a qualqucr outm. por mais nrir,rlcqil(|r rl(lc seta

f-. pirr cslarenr lusras c combinadas. as partes ilrmatn- (m I ídu6s) vrar de rluel teoÍ e li)mrfi. o frrcsenrt, \{,i R.!,,

a
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Ectúdo d! Eitd.
PREFãTURA },IUiIIOPÂI. DE MUI.UNGU DO MORRO
ctitPJJt# xr r3.ia/aál73,(p0 ttr
iua Éíoôrd6 latgaa Satl!6. 15 cen Eo Mr{ungu do Mo. Íc - BÀ
CÊP: {,!8à5 - 0OO roíêf&:(7413643.10761!23C
E írlad: !lí$A tu ít.rtulriaudolnoa.oê hafirli,com

\r(tr
T,IãGX'trolmno

Mulungu do Mono, Bahiri. 29 dc novcrnbro de lo2l

MI'NICÍPI ODE Gti Do t\ÍoRRo
Edinrário Josê Bodvlnttrl - Prcfeiro

.á* A rr..-q^n-. .I8.j.à7\ -s-:

MPR
l\f,l §l'oR fs t_ r l)À

ESA I)ETEIiTORA DA ,{TA

I'Ls'l [.\tu]YH^s:

cPF§-q

S

,

( I'F a.c (l .i -\ Í ),í. .i c

I
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